S.R. DO AMBIENTE

Declaracao de Rectificagdo N° 7/2002 de 14 de Marco

A Portaria n.° 18/2002, de 21 de Fevereiro, que aprova o regulamento que define as competéncias e o
modo de funcionamento de cada Comiss&do Mista de Coordenagéo ( CMC) que acompanha a elaboracéo
técnica dos Planos de Ordenamento da Bacia Hidrografica da Lagoa das Furnas e da Bacia Hidrografica
da Lagoa das Sete Cidades, publicada no Jornal Oficial, | série, n°. 8, de 21 de Fevereiro de 2002, p. 293,

possui uma inexactidao.

Assim, no n.° 1 do artigo 9° da referida portaria encontra-se uma referéncia que devera ser eliminada e

que é a seguinte: “ ... de um plano de ordenamento da orla costeira”.

Com a eliminacéo referida, o n.°1 do artigo 9° da Portaria n.° 18/2002, de 21 de Fevereiro, passara a ter a

redacgao seguinte:

«1 - A CMC reune ordinariamente no inicio dos trabalhos e ainda no final de cada uma das fases de
elaboragéo do plano, de acordo com o cronograma de trabalhos apresentado pela equipa que elabora o
plano, e também, no final dos trabalhos com o fim de proceder a elaboracédo e aprovacédo do parecer
referido na alinea f) do n° 2 do artigo 2°. ».

5 de Marco de 2002. - Pelo Director Regional do Ordenamento do Territério e dos Recursos
Hidricos, Carlos Pinto Lopes.



